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LEI NúlfERO 1556 DE 1.3 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Projeto de Lei NQ 77/96 - de autoria do Vereador Agamenon 
Batista de Oliveira). 

Autoriza a Prefeitura Municipal a atua
lizar os valores da tabela constante do 
convênio autorizado pela Lei 1385/94. 

PAULO RAllOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A Ç O s A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 2 - A Prefeitura Municipal fica 
autorizada a atualizar os valores constantes da tabela da 
cláusula 7§, do convênio celebrado entre a Municipalidade e a 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba, autorizado 
pela Lei NQ 1385 de 30 de Agosto de 1994, a qual passa a figurar 
conforme expressa a tabela abaixo, parte integrante desta Lei: 

TABELA (Elf UFIR) 

Área a construir (JR2) Coluna A Coluna B 

até 60 24,1.3 isenta 

.ais de 60 até 90 20,73 0,52 

:.ais de 90 até 250 45,96 0,29 

.ais de 250 até 500 76,22 0,29 

.ais de 500 até 1.000 103,68 0,29 

.ais de 1..000 181,44 0,21 
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Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

Ubatuba, 13 de Dezembro de 1996. 

Pmu/i:~IRA 
P~feito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 13 de Dezembro de 
1996. 
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